
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA – ES 
 
 

INDICAÇÃO____/2025 
 
 
O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas 

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso 

9, da Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à 

presença de Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de 

ouvido o plenário e aprovado, INDICAR a realização do que se segue: 

 

 

 

Gabinete do Vereador Cabo Fonseca solicita a instalação de 

um píer flutuante na área de maré próxima à Escola Stellita 

Ramos, no final da Rua Dona Calochi, no bairro Porto Novo, 

para fomentar o turismo e a pesca local. 

 

Justificativa 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a instalação de um píer flutuante 

na área de maré localizada nas proximidades da Escola Municipal Stellita 

Ramos, no bairro Porto Novo, mais precisamente no final da Rua Dona Calochi. 
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A proposta visa fomentar tanto o turismo sustentável quanto a valorização da 

atividade pesqueira na região. 

  O bairro Porto Novo possui grande potencial turístico e cultural, 

especialmente por estar situado em uma área de relevante beleza natural, com 

ecossistemas ricos e propícios à prática de atividades náuticas e de 

contemplação ambiental. A instalação de um píer flutuante permitirá o embarque 

e desembarque de embarcações de pequeno porte, além de oferecer estrutura 

adequada para pescadores e visitantes. 

  Além de beneficiar os trabalhadores da pesca, que terão um ponto seguro 

e acessível para suas embarcações, o equipamento também pode servir como 

ponto de partida para passeios ecológicos, visitas guiadas à maré e ações 

educativas com escolas da região, contribuindo para a geração de renda e a 

promoção da consciência ambiental. 

  Dessa forma, a implantação do píer flutuante representará um avanço 

significativo para o desenvolvimento econômico, turístico e social do bairro, 

valorizando o território e promovendo o uso sustentável dos recursos naturais 

locais. 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 09 de Maio de 2025. 

 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 
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